Ata 02/2018 – Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e dezoito, às oito horas, na sala de reuniões da Biblioteca Pública Central dos Conselhos, sito a Rua Sete de Setembro, mil cento e trinta e quatro, Centro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: GESTÃO 2017-2019: Adriano de Souza Mendonça, Chirlei Echhardt, Évila Tainã Martins Rodrigues, Patricia Brandl da Silva Mani, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Jaqueline Nadir da Silva, Fernanda Maria Soprani, Franz Menegasso e Ruth de Souza Lemes. Também registra-se a participação dos participantes: Aparecida de Fátima Graciano (Dorcas), Tatiane Maria Pauli (HOESP – Hospital Bom Jesus), Ederlane Rizzo (Colégio La Salle), Marília Borges Leite (SMAS), Jairo Cerbarro (Secretaria da Juventude), Adergecino Chavier dos Santos e Delezir Luiza Rocha (Conselho Tutelar II), Josieli de Fátima Vieira Magnus (Depart. Vigilância Socioassistencial), Magna Merlini e Daniela Leguari (CIEE) e Lauana (CAPS AD). A presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos e lembra também aos participantes da lista de presença, cópia da pauta e ata para assinatura que estão no rol de entrada. Em seguida apresentou a PAUTA da reunião para aprovação, sendo: a) Deliberar sobre o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 1º bimestre de 2018 (janeiro e fevereiro). b) Deliberar sobre a Ata nº 01/2018 - CMDCA; c) Deliberar sobre a adesão do município de Toledo à Deliberação Nº 107/2017-CEDCA/PR - fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares; d) Deliberar sobre a adesão do município de Toledo à Deliberação Nº 109/2017 - CEDCA/PR - prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas; e) Indicação de dois representantes do CMDCA para compor a Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio: Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”; f) Indicação de dois representantes do CMDCA para compor a Comissão Organizadora do Evento alusivo ao “12 de junho: Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil”; g) Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas); h) Relato das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição; •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação; •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar; •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas; •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA; •Comissão de Ética; •Comissão de Orçamento e Fundo; •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária; •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais; •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR;  i) Outros. Em seguida a presidente verifica que não há quórum e já passando quarenta minutos do início da reunião, inicia-se com o item G da pauta: Informes da Secretaria Executiva: Aline Karin informa as Correspondências expedidas: Of. 15, de 28/02/2018 – CIEE (encaminha solicitação de esclarecimentos referente a renovação de registro no CMDCA; Of. 16, de 01/03/2018 – Controle Interno (informa sobre a não apresentação da Secretaria da Cultura referente ao Relatório Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 17, de 01/03/2018 – Prefeito (encaminha cópia do ofício nº 16/2018 sobre a não apresentação da Secretaria da Cultura); Of. 18, de 01/03/2018 – Secretaria da Cultura (solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do Relatório Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente); Of. 19, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar I (resposta of. 81-CT informando que não será possível convocar conselheiro tutelar suplente para suprir a licença da conselheira Derli); Of. 20, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar II (em resposta ao ofício 84-CT informa os registros realizados no ano de 2017 no CMDCA); Of. 21, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar I (informa os registros realizados no ano de 2017 no CMDCA); Of. 22, de 09/03/2018 – VIJ (em resposta ao mandato de entrega 118/2017 informa destinação de celular doado para o Conselho Tutelar II); Of. 23, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar I (solicita justificativa do CT não ter cumprido Ordem Judicial de fiscalizar evento); Of. 24, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar I (solicita se foi acatada a Recomendação Administrativa nº 12/2017); Of. 25, de 09/03/2018 – VIJ (informa que a Comissão de ética fez a leitura do documento e está ciente do ocorrido, sendo apresentado na reunião ordinária de fevereiro/2018 aos Conselheiros do CMDCA, sobre propositura da demanda contra conselheira tutelar Laurentina Pavan); Of. 26, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar I (encaminha datas das capacitações para conselheiros); Of. 27, de 09/03/2018 – Conselho Tutelar II (encaminha datas das capacitações para conselheiros); Of. 28, de 22/03/2018 – MP (informa que a Comissão de Ética fez a leitura do documento e encaminhou ofícios aos programas de aprendizagem de Toledo  e posteriormente irá responder a todos os questionamentos, solicita ainda ampliação de prazo para resposta); Of. 29, de 22/03/2018 – Casa Abrigo Menino Jesus I (a comissão técnica em análise a solicitação de renovação de registro, solicita laudo da Vigilância Sanitária); Of. 30, de 22/03/2018 – Assessoria Jurídica (solicita parecer jurídico diante de documento da VIJ e do Conselho Tutelar sobre o não cumprimento judicial); Of. 31, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 755/2017); Of. 32, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 757/2017); Of. 33, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 803/2017); Of. 34, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 1333/2017); Of. 35, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 11/2018); Of. 36, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 105/2018); Of. 37, de 27/03/2018 – VIJ (informa sobre destinação de objeto doado, referente ao mandato de entrega nº 173/2018); Of. Circular 01, de 09/03/2018 – (solicita indicação para compor a comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária); Of. Circular 02, de 21/03/2018 – (solicita indicação para compor a Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas); Of. Circular 03, de 22/03/2018 – GERAR, CIEE, SENAC, SENAI e SENAR (solicita esclarecimentos sobre o Programa de Aprendizagem para responder ofício 037/2018-5JP). Correspondências recebidas: Of. 169, de 07/03/2018 – Prefeito (em resposta ao ofício 11-2018-CMDCA informa sobre os alunos que eram atendidos na APADA, para inclusão na Educação Municipal); Of. 156, d4e 09/03/2018 – Secretaria da Educação (solicita averiguação de conduta do Conselho Tutelar II); Of. 46, de 07/03/2018 – Secretaria de Segurança e Transito (encaminha novos representantes na Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas); Of. 152, de 08/03/2018 – Secretaria da Educação (indica suplente para o CMDCA: Raquel Cassol da Silva e representantes para a Comissão de Convivência Familiar e Comunitária: Ana Claudia Roos Souza e suplente: Raque Cassol da Silva e também para a Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Ana Claudia Roos Souza e suplente: Iracema Noemi Palma); Of. 06, de 13/03/2018 – Dorcas (solicita substituição de representantes do CMDCA – titular: Nelson Debus e suplente: Marciane Gust); Of. 111, de 15/03/2018 – ConselhoTutelar II (solicita encaminhamento do Regimento Interno do CDMCA); Of. 97, de 19/03/201 – Secretaria de Assistência Social (indica representantes para a Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: Livia Carolina Muller, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo e Karin Barbato Klein); Of. 349, de 23/03/2018 (indica Ruth da Silva Lemes para compor a comissão de Convivência Familiar e Comunitária); Of. 76, de 23/03/2018 – CRAS II (notifica a respeito de encaminhamento do Conselho Tutelar II); Of. 886, de 22/03/2018 – VIJ (encaminha ata de inspeção do CREAS I); Of. 887, de 22/03/2018 – VIJ (encaminha ata de inspeção do CREAS II). Of. 91, de 23/03/2018 – Núcleo Regional da Educação (resposta ao oficio circular 01, indica Nelca Hilda Sper Pegoraro para participar da Comissão de Convivência Familiar e Comunitária); Of. 92, de 23/03/2018 – Núcleo Regional da Educação (resposta ao oficio circular 02, indica Neiva Marques de Andrade Niero e Vitor Lorenzeti para participar da Comissão de Medidas Socioeducativas); Of. do SENAI em resposta ao ofício circular 03/2018). Após a leitura das correspondências e já com quórum mínimo necessário para deliberações, a presidente solicita se há inclusões na pauta e Marília solicita apresentação referente a Deliberação nº 81/2017-CEDCA pela não adesão e também pela alteração da Resolução nº02/2018 do CMDCA. Além do mais, Tatiani coloca como ponto de pauta também sobre o local das reuniões do CMDCA. Na sequência, inicia-se do item A da pauta: Deliberar sobre o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente ao 1º bimestre de 2018 (janeiro e fevereiro): SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: Fernanda apresenta o relatório bimestral: Escola Municipal Alberto Santos Dumont – Jd. Porto Alegre: 322; Amélio Dal Bosco – Centro: 216; André Zenere – Jd. América: 605; Anita Garibaldi – Jd. Europa: 456; Antonio Scain – Jd. Filadélfia: 233; Arsenio Heiss – Jd. Modelo: 427; Carlos Friedrich – Jd. Coopagro: 554; Carlos João Treis – Vila Paulista: 394; Doutor Borges de Medeiros – Vila Industrial: 416; Duque De Caxias – Concórdia do Oeste: 89; Egon Werner Bercht – Jd. Paraná: 292; Engº Waldir Luiz Becker – Jd. Coopagro: 577; Ivo Welter – Santa Clara IV: 563; Jardim Concórdia – Jd. Concórdia: 205; Miguel Dewes – Dez de Setembro: 82; Norma Demeneck Belotto – Jd. Gisela: 161; Nossa Senhora Das Graças – Ouro Preto: 45; Olivo Beal – Cezar Park: 378; Orlando Luiz Basei – Novo Sarandi: 257; Osvaldo Cruz – Vila Nova: 249; Professor Ari A. Gossler – Jd. Santa Maria: 552; Professor Henrique Brod – Jd. Panorama: 682; Reinaldo Arossi – Vila Operaria: 272; Santo Antonio – Boa Vista: 47; São Dimas – Bom Principio: 82; São Francisco De Assis – São Francisco: 597; São Luiz – São Luiz: 77; São Pedro – Cerro da Lola: 56; Shirley Mª Lorandi Saurin – Centro: 450; Tancredo de Almeida Neves – Vila Boa Esperança: 411; Tomé De Souza – Vila Ipiranga: 46; Princesa Isabel - Dois Irmãos: 37; Vereador José Pedro Brum – Jd. Maracanã: 680; Walmir Grande – Vila Panorama: 332; Walter Fontana – Vila Pioneira: 522; Washington Luiz – Novo Sobradinho: 115.  A seguir os atendimentos nos CMEIs: CMEI Ana Maria Zorzo: 63; CMEI Professora Ângela Neolete Wessel – Jardim Pancera: 109; CMEI Arlindo de  Campos – Vila Operária: 107; CMEI Cantinho da Alegria – Jardim Maracanã: 106; CMEI Cantinho Feliz – Vila Industrial: 100; CMEI Professora Constantina Henkel – Jardim Coopagro: 74; CMEI Cleusi Aparecida Berger – Jardim Santa Maria: 71; CMEI Crescer e Aprender – Jardim Bela Vista: 72; CMEI Dalva Weinter Nogueira: 84; CMEI Diva Bordim Fontana – Jardim Panorama: 164; CMEI Professor Everaldo Cesar Adorno de Carvalho: 19; CMEI Elizia Ribeiro Carraro – Vila Pioneiro: 74; CMEI Fani Matilde Bilibio – Vila Nova: 42; CMEI Hilda Angela De Marchi – Jardim Bressan: 106; CMEI Professora Iraci de Souza Batista – Vila Pioneira: 79; CMEI Jenny Donaduzzi – Jardim Coopagro: 116; CMEI Karine – Jardim Concórdia: 72; CMEI Katiuscia Gayardo – Jardim Europa: 76; CMEI Nona Gema – São Francisco: 99; CMEI Nono Giacomazzi – Vila Paulista: 76; CMEI Otilia Stedile – Vila Pedrini: 62; CMEI Bertila S. Giacomini – Novo Sarandi: 70; CMEI Pingo de Gente – Jardim Modelo: 87; CMEI Rita Luciane Francescon – Santa Clara IV: 65; CMEI Sueli Gruber – Panorama II: 71; CMEI Rosane Fontes – Jardim das Orquídeas: 84; CMEI Rosangela Andrioli dos Santos: 41; CMEI Vó Tarcila – Jardim Coopagro: 88. Entidades: Aldeia Infantil Betesda: (atendidos 25, demanda reprimida 88); Centro Beneficente de Educação Infantil Ledi Maas (atendidos 50, demanda reprimida: 50); APAE (atendidos 90, sem demanda reprimida);. Quantidade de vagas solicitadas nos CMEIs: janeiro-119 e fevereiro-138, totalizando no bimestre: 257. Número de crianças na fila de espera: Polo I: 136, Polo II: 137, Polo III: 90, Polo IV: 71, Polo V: 164, Polo VI: 36. Na sequência a mesma explica sobre a questão dos Polos, que está regulamentado no Decreto 251/2017 em que a distribuição das instituições educacionais nos Polos Municipais de Educação Infantil na cidade de Toledo fica assim definida:  I – Polo 1 – Região dos Jardins Coopagro e Santa Maria, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil:  a) Professora Cleusi Aparecida Berger (Jardim Santa Maria); b) Jenny Donaduzzi (bairro Tocantins); c) Vó Tharcila (Jardim Coopagro); d) Professora Constantina Henkel (Jardim Coopagro); e) Rosane Peripolli Fontes (Loteamento Fiasul). II – Polo 2 – Região dos Jardins Gisela e Porto Alegre, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil: a) Cantinho Feliz (Vila Industrial); b) Dalva Weinert Nogueira (Jardim Gisela); c) Pingo de Gente (Jardim Gisela); d) Karine (Jardim Concórdia); e) CMEI em construção (Jardim Carelli). III – Polo 3 – Região dos Jardins Europa e Santa Clara, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil: a) Professora Otília Stédile (Jardim Europa); b) Katiuscia Gayardo” (Jardim Europa); c) Crescer e Aprender (Jardim Europa); d) Rita Luciane Francescon (Loteamento Santa Clara IV); e) Professora Ana Maria Zorzo Luckmann (Jardim Laranjeiras); f) CMEI em construção (Loteamento Santa Clara). IV – Polo 4 – Região da Vila Pioneiro, Vila Boa Esperança e Vila Paulista, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil: a) Professora Iraci de Souza Batista (Vila Pioneiro); b) Professora Elizia Ribeiro Carraro (Loteamento Boa Esperança II); c) Arlindo de Campos (Vila Boa Esperança); d) Nono Giacomazzi (Vila Paulista); e) Professora Rosangela Andreoli dos Santos (Vila Paulista). V – Polo 5 – Região dos Jardins Panorama, São Francisco, Bressan e Pancera, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil: a) Hilda Ângela de Marchi (Jardim Bressan); b) Professora Ângela Neolete Wessel (Jardim Pancera); c) Nona Gema (Conj. Res. São Francisco); d) Professor Everaldo César Adorno de Carvalho (Loteamento L.R. Schneider); e) Diva Bordin Fontana (Jardim Panorama). VI – Polo 6 – Região dos Jardins Maracanã e Panorama II, abrangendo os seguintes Centros Municipais de Educação Infantil: a) Professora Sueli Gruber (Jardim Panorama II); b) Cantinho da Alegria (Jardim Maracanã); c) CMEI em construção (Loteamento Jardim da Mata). Fernando explica ainda que os responsáveis legais poderão solicitar a movimentação de criança inserida na Lista de Espera de um Polo Municipal de Educação Infantil para outro, sendo, neste caso, a criança inserida no final da lista de espera do Polo pretendido. Ao realizar a solicitação de vaga para um dos Polos Municipais de Educação Infantil, ficam os responsáveis legais pelas crianças cientes de que a vaga será ofertada para os CMEIs que compõem o respectivo Polo e de que a recusa da vaga ofertada implicará a exclusão da criança da lista de espera. As crianças que permanecerem na Lista Única de Espera, após a inserção das matrículas para o ano letivo de 2018, terão seu cadastro migrado para o Polo Municipal de Educação Infantil mais próximo da residência informada pelos responsáveis legais no ato de solicitação da vaga, obedecendose à data cronológica da solicitação. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação das Listas de Espera por Polos Municipais de Educação Infantil, os responsáveis legais pelas crianças referidas no caput deste artigo poderão requerer a transferência para Lista de Espera de outro Polo que melhor atenda a condição de maior proximidade da residência ou do local de trabalho dos responsáveis. A Secretaria Municipal da Educação realizará, mensalmente, a publicação das Listas de Espera por Polos Municipais de Educação Infantil no site oficial do Município na internet (www.toledo.pr.gov.br), e encaminhará cópia de tais publicações à Promotoria de Proteção à Educação da Comarca de Toledo. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria da Educação, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA FAZENDA: O senhor Milton Endler apresenta o demonstrativo das receitas e despesas realizadas no orçamento municipal dos direitos da criança e do adolescente: Receitas próprias (R$ 365.745,69); Rendimento de Aplicação: (R$ 1.864,28); Doações recebidas (R$ 363.881,41); Aplicações diretas do município (R$ 11.728.012,48); Saldos Bancários: saldo em 31/12/2017: C/C FMDCA - DOAÇÕES (R$ 386.862,23). Total Geral (R$ 12.480.140,10); DESPESAS: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA: orçamento executado no bimestre (10,45%); empenhado (R$ 72.058,52). SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: orçamento executado no bimestre (12,48%); empenhado (R$ 13.682.396,58). SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER: orçamento executado no bimestre (12,13%); empenhado (R$ 357.298,14). SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: orçamento executado no bimestre (14,34%); empenhado (R$ 565.966,97). SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E PROTEÇAO A FAMILIA: orçamento executado no bimestre (10,44%); empenhado (R$ 1.036.018,04). SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE: orçamento executado no bimestre (17,64%); empenhado (R$ 211.948,58). TOTAIS: orçamento executado no bimestre (12,41%); empenhado (R$ 15.925.686,83). Saldos Bancários: saldo em 28/12/2018: C/C FMDCA - DOAÇÕES (R$ 752.127,62). TOTAL GERAL (R$ 12.480.140,10). SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO A FAMÍLIA: Josieli Magnus apresenta os dados de atendimentos: Conselho Tutelar I: (525 atendidos, sem demanda reprimida); Conselho Tutelar II (356 atendidos, sem demanda reprimida). Proteção Social Básica: Projeto Cegonha Feliz (atendidos 101, sem demanda reprimida); Projeto Florir Toledo (atendidos 54, sem demanda reprimida); NACA (atendidos 45, sem demanda reprimida); PETI (atendidos 09, sem demanda reprimida); Projovem (atendidos 107, demanda reprimida 149); Unidade Social São Francisco (atendidos 127, sem demanda reprimida). SCVF da Escola Osvaldo Cruz (não encaminhou os dados de atendidos); SCVF da Escola Orlando Luiz Basei (atendidos 35, sem demanda reprimida); SCVF da Escola CAIC (atendidos 17, sem demanda reprimida); SCVF da Escola Anita Garibaldi (atendidos 144, demanda reprimida 14). Entidades Socioassistenciais: Ação Social (atendidos 300, demanda reprimida 26); Aldeia Infantil Betesda (atendidos 87, sem demanda reprimida); Casa de Maria (atendidos 409, demanda reprimida 63); Dorcas – Coopagro (atendidos 105, sem demanda reprimida); Ledi Maas (atendidos 40, demanda reprimida 01). Proteção Social Especial: CREAS I (PAEFI: atendidos 125, demanda reprimida 12 – LA e PSC: atendidos 50, sem demanda reprimida); CREAS II (PAEFI: atendidos 66, demanda reprimida 66 – LA e PSC: atendidos 60, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Menino Jesus I (atendidos 15, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Menino Jesus – II (atendidos 15, sem demanda reprimida); Casa Abrigo Adolescentes (atendidos 08, sem demanda reprimida). APAE (atendidos 15, sem demanda reprimida). Após apresentação, Josieli sugere que seja encaminhados ofícios para as Secretarias solicitando que cumpram os prazos de entrega, pois não será mais feito ligações para lembrá-los. Marília propõe que seja realizada uma reunião com todas os Secretários, juntamente com Prefeito e Controle Interno para resolver esta questão. Sendo que os conselheiros do CMDCA aprovam a ultima proposta. Sem mais observações, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Assistência Social, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA JUVENTUDE: Jairo apresenta os dados: Número de atendidos no Centro da Juventude Márcio Antônio Bombardelli – Jardim Europa: 76. Centro da Juventude Mariana Luiza Von Borstel – Jardim Coopagro: 83. A presidente questiona sobre os atendimentos nas atividades dos Centros e Jairo diz que irá apresentar na próxima reunião. Sem mais questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria da Juventude, sendo aprovado por todos. CONSELHO TUTELAR II – Centro: Delezir apresenta os dados de atendimentos: Atendidos-356; Atendimentos Plantão-71; Denúncias recebidas em horário comercial-180; Visitas Domiciliares: 79; Atendimentos sede, orientações e encaminhamentos-1246; Rede de atendimento e execução de medidas-100; Encaminhamentos ao MP/VIJ-54; Audiência MP/VIJ-04; Reuniões entre os conselheiros-08; Reuniões que os conselheiros participaram-02; Fiscalizações realizadas-02; Acolhimento Institucional-03. Sem questionamento, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pelo Conselho Tutelar II, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA SAÚDE: Valdenice apresenta o relatório, em que constam os seguintes dados: Exames: (procedimentos 4.128, número de pessoas 1.469, demanda reprimida atual 441 para exames não laboratoriais); Consultas Básicas: (procedimentos 11.184, número de pessoas 6.990, não houve demanda reprimida); Consultas Especializadas: (procedimentos 1.886, número de pessoas 1.168, demanda reprimida atual 5.075); Ambulatório saúde mental (procedimentos 558, demanda reprimida atual 921); Atendimentos CAPS AD (número de pessoas: 149); Atendimentos CAPS II (número de pessoas 02, não houve demanda reprimida); Fisioterapia (procedimentos 196, não houve demanda reprimida); Acompanhamento ACS (procedimentos 82, não houve demanda reprimida); Odontologia (procedimentos 4.184, não houve demanda reprimida); Aplicação de vacinas (procedimentos 10.109, não houve demanda reprimida); APAE (atendidos 95, não houve demanda reprimida) HOESP (Internamentos 0-17 anos: 340; Banco de Leite 0-28 dias: 306; Serviço Social e Psicologia: 158; Brinquedoteca 30 dias – 17 anos: 220). Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Saúde, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER: Franz Menegasso apresenta os dados do bimestre: Programa Mais Vôlei Toledo: 73; Programa Gol de Mão: 79; Programa Nade Toledo: 158; Programa Esportivo Futsal Feminino: 68; Projeto Amor e Compromisso - Basquete Feminino: 32; Projeto Cestinha – Basquete Masculino: 117; Projeto Geração Olímpica – Judô: 148; Projeto Atleta do Futuro - GR: 101; Programa Futebol de Campo: 25; Programa de Ginastica Artistica: 43; Programa de Futsal Masculino: 186; Programa Tênis de Mesa: 32; Programa de Capoeira: 112; Projeto Brinca Toledo: 226. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório apresentado pela Secretaria de Esporte e Lazer, sendo aprovado por todos. SECRETARIA DA CULTURA: Não estiveram presentes para a apresentação e nem justificaram. Desta forma, fica reprovada a atitude da Secretaria e será informado ao Executivo Municipal. CONSELHO TUTELAR I – VILA PIONEIRO: Não estiveram presentes para a apresentação e nem justificaram. Desta forma, fica reprovada a atitude da Secretaria e será informado ao Executivo Municipal. Item B: Deliberar sobre a Ata nº 01/2018 – CMDCA: a Secretaria Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail e houve manifestação para alteração da conselheira Edmara de Souza, do qual foi aprovado pela plenária pelas alterações. Sendo assim a presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 01/2018, sendo aprovada pela plenária. Item C: Deliberar sobre a adesão do município de Toledo à Deliberação Nº 107/2017-CEDCA/PR - fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares: a Diretora do Departamento de Vigilância Socioassistencial, senhora Josieli Magnus apresenta a Deliberação nº 10/2018 do CEDCA que estabelece os procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento das estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná. Tendo recurso previsto de R$ 60.000,00 para os Conselhos Tutelares I e II para aquisição de um veículo cada, bem como, o valor de R$ 10.000,00 para os Conselhos Tutelares I e II para aquisição de equipamentos de informática, mobiliário e eletrodomésticos. Totalizando o valor de R$ 140.000,00. Os compromissos para a participação dos Municípios são: I – participar das capacitações promovidas pela Secretaria Estadual da Família e Desenvolvimento Social – SEDS, bem como as apoiadas pelo CEDCA/PR; II – prestar informações sobre o Conselho Tutelar sistematicamente e sempre que solicitado à Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS e ao CEDCA/PR; III – alimentar o Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA. Sem questionamento, a presidente coloca em votação, sendo aprovados por todos. Item D: Deliberar sobre a adesão do município de Toledo à Deliberação Nº 109/2017 - CEDCA/PR - prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas: A Diretora da Proteção Social Básica, senhora Jaqueline, apresenta a Deliberação nº 109/2017-CEDCA que estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias, no Estado do Paraná. Tendo recurso previsto de R$ 126.250,00 (cento e vinte e seis mil duzentos e cinquenta reais), a serem gastos em material de custeio e investimento para os seguintes equipamentos: •Escolas Municipais; •Colégios Estaduais; •Centros de Referência de Assistência Social – CRAS;  •Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; •Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV; •Unidades Básicas de Saúde; •Centros de Atenção Psicosocial Álcool e Drogas - CAPS AD; •Centros da Juventude; •Centro de Artes e Esportes Unificados de Toledo. Sem questionamentos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente manifestou parecer favorável à aprovação do Plano de Ação Local, referente à Deliberação 109/2017 –CEDCA. Mediante verificação da viabilidade da execução das ações planejadas, que estão de acordo com a legislação vigente, bem como, consideraram a existência de equipe intersetorial, com representação das três secretarias: Assistência Social, Educação e Saúde. Item E da pauta: Indicação de dois representantes do CMDCA para compor a Comissão Organizadora do Evento Alusivo ao “18 de Maio: Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”: A presidente solicita indicação de dois conselheiros, sendo indicados Raquel Cassol da Silva e Ires Damian Scuzziato. Em votação pela aprovação das conselheiras indicadas, todos aprovam. Item F da pauta: Indicação de dois representantes do CMDCA para compor a Comissão Organizadora do Evento alusivo ao “12 de junho: Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil”: para esta comissão ficaram os conselheiros Nelson Debus e Chirlei Echhardt (que irá confirmar posteriormente). A presidente Tatiani coloca em votação pelas indicações, sendo aprovado pela plenária. Item G da pauta: Informes da Secretaria Executiva (correspondências recebidas e expedidas): Já foi relatado no inicio da reunião.  Item H da pauta: Relato das Comissões do CMDCA: •Comissão Técnica, de Registro e Inscrição: a conselheira Jaqueline comenta que a comissão se reuniu no dia 21 de março e foi definido pelo encaminhamento de ofícios para o CIEE, GERAR, SENAI, SENAC e SENAR, tendo em vista o recebimento do ofício nº 037/2018-5JP. Além disso, foi solicitado prazo de mais 30 dias para resposta ao Ministério Público. Sobre o processo do CIEE, através da análise verificou-se que as respostas encaminhadas pela Instituição não contempla os questionamentos da comissão, portanto ficou decidido que será realizada uma visita da comissão técnica na sede do CIEE para os esclarecimentos de dúvidas. Quanto a solicitação da Comissão de Orçamento refere aos programas da Dorcas e HOESP, que estavam atendendo outras faixas etárias, foi feito análise novamente e será encaminhado para a Dorcas um ofício com alguns questionamento e sobre o HOESP a comissão entende que mesmo que o Programa Banco de Leite atenda a mães maiores de 18 anos, o beneficiário do programa é a crianças, portanto está dentro da normalidade. Sobre a inscrição da Casa Abrigo, será enviado ofício solicitando o laudo da Vigilância Sanitária. •Comissão de Orçamento e Fundo: Não houve reunião. •Comissão de Comunicação, Articulação e Divulgação: Somenta compareceram duas conselheiras para a reunião, portanto a mesma não ocorreu. •Comissão Capacitação Continuada do Conselho Tutelar: Patricia Mani informa que a comissão se reuniu em 27 de março e duas datas foram alteradas do cronograma de capacitações, sendo: 1) 18/04/2018 - Relação Interpessoal, que será o dia todo e dia 02/05/2018, com a palestra sobre Comunicação e Ética no Trabalho. •Comissão Intersetorial de Convivência Familiar e Comunitária: não houve reunião, porém foram encaminhados ofícios para reorganizar a comissão. •Comissão Intersetorial de Medidas Socioeducativas: Terezinha comenta que a Comissão se reunir por duas vezes, nos dias 06 e 27 de março e teve como pontos de pauta, a discussão sobre a participação dos membros, do qual será encaminhado ofício para todas as representações ressaltando a importância da comissão e caso haja necessidade, que seja feita a alteração de membros.Também foi tratado sobre o novo CENSE e a construção da semi liberdade do coopagro. Na reunião do dia 27, foi realizado relato sobre os serviços ofertados pelos CREAS, sendo Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento de medidas LA e PSC, Serviço especializado em abordagem social, serviço de proteção e atendimento especializado a famílias e indivíduos – PAEFI. Por fim a comissão traz uma demanda para o CMDCA sobre a fiscalização dos usuários de narguile ou venda do mesmo. •Comissão Especial para revisão da Lei e Regimento Interno do CMDCA: Foi feito a leitura do documento elaborado pela comissão para justificar a retirada da Secretaria de Policita para Mulheres, tendo em vista o fechamento da APADA. Porém os conselheiros aprovam a retirada da Secretaria no CMDCA, mas que não conste em documento a justificativa da extinção ou departamentalização da Secretaria, pois pode não ocorrer, considerando que já está em trâmite na Câmara. •Comissão Especial para acompanhamento das inspeções dos Serviços Socioassistenciais: não houve reunião neste período. •Comissão de Ética: Tatiani comenta que a comissão se reuniu nos dias 08 e 22 de março e foi finalizado o relatório referente a Recomendação Administrativa nº 04/2017 do Ministério Público ao Conselho Tutelar II, que será apresentado a seguir na íntegra para os conselheiros do CMDCA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em reunião ordinária do dia vinte e oito de junho de dois mil e dezessete, após a leitura do ofício Nº 564/2017da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, delibera, conforme Resoluções Nº 40, de junho de 2017 e Nº 57, de agosto de 2017, pela composição da comissão especial de Ética para analisar a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2017. Os membros da comissão reuniram-se nos dias 05/07/2017, 12/09/2017, 20/09/2017, 22/11/2017, 01/12/2017 e 08/03/2018, quando foram analisados os procedimentos administrativos instaurados. 1.CONSIDERANDO a Constituição Federal, que prescreve: Art. 227 – É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de coloca-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 2. CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente, que prescreve: Art. 101 – Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: (...) §2º Sem prejuízo da tomada das medidas emergenciais para proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. Art. 136 – São atribuições do Conselho Tutelar, incisos I à XI, em especial aos incisos: II – atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; IV – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou do adolescente; V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;XI – representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto a família natural. Art.137 – As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 3. CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 2.043 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo, que prescreve: Art. 37 – Os conselheiros tutelares serão escolhidos pelo voto facultativo dos eleitores do Município de Toledo, em processo regulamentado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, atendidos os preceitos desta Lei. § 2º - Os conselheiros tutelares eleitos titulares e suplentes deverão participar de uma capacitação, definida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por ocasião do anúncio do resultado da eleição, como condição obrigatória para tomar posse como conselheiro tutelar. Parágrafo único – Os conselheiros eleitos titulares e suplentes que não atenderem o disposto no parágrafo anterior estarão impedidos de assumirem a função de conselheiro tutelar. Art. 48 – A posse ao cargo de Conselheiro Tutelar estará condicionada à participação na capacitação inicial promovida pelo CMDCA, conforme Parágrafo 2º do Artigo 37. 4. CONSIDERANDO as capacitações ofertadas aos conselheiros tutelares sobre temas pertinentes ao Conselho Tutelar, conforme segue:  1) 13/09/2017 - Ética Profissional, postura, sigilo, relacionamento interpessoal, trabalho em equipe; 2) 20/09/2017 - ECA, Direitos Fundamentais, Política de atendimento, Medidas Proteção, Prática ato infracional, Atribuições do Conselho Tutelar, Acesso a Justiça; 3) 27/09/2017 - Sistema de Garantia de Direitos; 4) 11/10/2017 - Comportamentos característicos da infância e adolescência; 5) 11/10/2017 - Violências e violações ; 6)
25/10/217 - Proteção Social Básica; 7) 30/10/2017 - Violências e violações; 8) 01/11/2017 - Proteção Social Especial; 9) 08/11/2017 - Política e fluxo de atendimento da Secretaria da Educação; 10) 22/11/2017 - Política e fluxo de atendimento da Secretaria da Saúde; 11) 29/11/2017 – SIPIA - Sistema de Informação para Infância e Adolescência; 12) 30/11/2017 – SIPIA - Sistema de Informação para Infância e Adolescência; 13) 06/12/2017 – Política e fluxo de atendimento da Secretaria de Esporte e Lazer, Secretaria da Cultura, Secretaria da Juventude e  Secretaria de Política para Mulheres; 14) 13/12/2017 – RIPS – Rede Intersetorial de Proteção Social. 6.CONSIDERANDO: A competência da Comissão de Ética sobre a ANÁLISE DA RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2017 AO CONSELHO TUTELAR, após estudo da documentação, entende que em caso de necessidade do afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar, cabe ao Conselho Tutelar, usando de suas atribuições descritas no art. 136, inciso XI e parágrafo único da Lei Nº 8.069/90, acionar o Ministério Público, para que seja instaurado procedimento judicial. Uma vez que o Conselho Tutelar, por lei, não está autorizado a tomar medidas desta natureza, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária.  Quanto à emissão do “Termo de Entrega Mediante Compromisso”, esta comissão entende que tal documento está sendo usado de forma confusa. O Termo de Responsabilidade não se trata de colocação em família substituta, nem de guarda, nem tutela ou adoção, uma vez que o Conselho Tutelar é órgão executivo, portanto, não jurisdicional e a entrega de uma criança ou adolescente mediante Termo de Responsabilidade deve ocorrer em situação de urgência e momentânea, quando houver ameaça ou direito efetivamente violado e que deve preceder uma ação judicial, pois como estabelece o art. 136, IV do ECA, o qual determina o encaminhamento ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente. RESOLVE: Devido o descumprimento de suas atribuições; por conduta incompatível com a função que ocupa, excedendo-se no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida, a Comissão de Ética aplica a penalidade de ADVERTÊNCIA aos Conselheiros do Conselho Tutelar II, sendo: Adergecino Chavier dos Santos; Delezir Luiza Rocha; Maicon Ricardo Lopes; Paulo Mantelli; Silvana Correa da Silva. Em caso de reincidência, aplica-se a penalidade de suspensão não remunerada de um mês do exercício da função. Após a leitura do documento a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório e concessão da advertências aos conselheiros tutelares elencados, sendo aprovado por todos. Na sequência a Presidente faz a leitura do parecer da comissão em relação a Recomendação Administrativa nº 12/2017 para apreciação do CMDCA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), em reunião ordinária do dia vinte e três de dois mil e dezessete, após a leitura do ofício nº 784/2017da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, delibera o encaminhamento para a Comissão Especial de Ética para analisar a RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 12/2017. Os membros da Comissão de Ética reuniram-se no dia 21/03/2018 e encaminham à Plenária do CMDCA para ciência e providências cabíveis:  Informa que oficiou o Conselho Tutelar I, através do Ofício nº 024/2018-CMDCA e conforme resposta do referido Órgão através do Ofício nº 110/2018-CT I, que se manifestou por não acatar a Recomendação Administrativa do Ministério Público, alegando a autonomia do Órgão para decidir de como se dará os fluxos administrativos e protocolos de trabalho. Diante dos fatos que geraram a Recomendação Administrativa do Ministério Público, esta Comissão entende que houve violação de direitos conforme artigo 247 da Lei nº 8.069/90, pelo fato do documento sigiloso em posse do Conselho Tutelar ter sido encontrado em local público. Assim solicita-se que a Recomendação Administrativa seja acatada visando aprimorar o controle de saída de documentos do referido órgão.  Portanto, a Comissão de Ética manifesta a este Conselho de Direitos, PARECER FAVORÁVEL da Recomendação Administrativa do MP e favorável a aplicação de Medida de ADVERTÊNCIA e em caso de reincidência, aplica-se outras medidas conforme artigo 64 da Lei 2.043/2010 do CMDCA. Após a leitura do documento a presidente coloca em votação pela aprovação do relatório e concessão da advertências aos conselheiros tutelares elencados, sendo aprovado por todos. Em seguida, Tatiani informa ainda que foi recebida a resposta do ConselhoTutelar I referente ao ofício nº 23/2018 do CMDCA, informando a razão pela qual foi descumprido a ordem judicial referente a não fiscalização no evento “Rainha da Primavera Infantojuvenil e Garota e Garoto Verão 2017, desfile de lançamento de Moda Primavera/Verão e Formatura dos Alunos do Curso de Modelo e Maquiagem”, deste modo, este CMDCA encaminhou ofício ao Departamento Jurídico da Prefeitura para subsídio da resposta. •Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR: não houve reunião ainda, tendo em vista que não foi repassado informações do CEDCA. Item Incluso na pauta 1) Deliberação nº 81/2017-CEDCA: Marília informa que esta deliberação do CEDCA trata sobre a prestação de incentivo financeiro, pelo Programa Crescer em Família, para fomento à implantação e implementação de novos serviços de Acolhimento Familiar no Estado do Paraná e fortalecimento dos já existentes. A mesma explica que o Município já possui este serviço, através das Casas Abrigo Menino Jesus I, II e Adolescentes e também já estão sendo realizados estudos pelas comissões do CMDCA e CMAS sobre a adesão do Município ao Programa Família Acolhedora. Portanto neste momento é inviável aderir a Deliberação 81/2017 tendo em vista essas justificativas. A presidente coloca em votação pela não adesão desta Deliberação, sendo aprovado pelos conselheiros. Item Incluso na pauta 2) Alteração da Resolução nº02/2018 do CMDCA: Marília informa que esta resolução trata sobre a aprovação dos requisitos para rateio dos recursos oriundos da “Campanha Legal – Pacto pela Criança” referente à destinação do Imposto de Renda, sendo que no artigo 1º, inciso I e alínea a, diz: I “Poderão participar as Organizações da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que compõe Rede de Proteção e Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de Toledo, e que desenvolvem programas e projetos nas áreas de Assistência Social, Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Lazer que: a) Estejam com Registro e Inscrição de Programas ativos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no mínimo por três anos.” Porém, Marília esclarece que na Lei Federal não tem limitação de prazo mínimo para registro e inscrição de programas ativos no Conselho. Deste modo, é necessário retirar este requisito sobre prazo da resolução. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela aprovação da alteração da Resolução nº 02/2018 do CMDCA, sendo aprovado por todos. Outra questão também é a execução de recurso da Campanha do Imposto de Renda, que terá que ser num período menor que 12 meses, pois caso contrário, haverá atraso para novo chamamento público, prejudicando assim, as entidades beneficiadas. Sendo assim, a execução será até o mês de dezembro de 2018 e serão informadas todas as entidades. Item Incluso na pauta 3) Local das reuniões do CMDCA: A presidente coloca em votação pelo novo local das reuniões do CMDCA, que é a Biblioteca Pública, em votação, os conselheiros não aprovam. Sendo assim, é posto três opções para realizar as próximas reuniões: Prefeitura, Secretaria de Assistência Social e Funet. Em votação, os conselheiros aprovam a Funet. Deste modo, a Secretária Executiva irá oficiar a Secretaria da Educação para ver a possibilidade de realizar as reuniões neste local e será informados os conselheiros por e-mail. Sem mais assuntos, a presidente do CMDCA, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo encerra a reunião e deseja a todos uma ótima semana. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Rocha, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
